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San t o, 
Lei. 

CONCEDE PRODUT I VIDADE AO MEDICOS DA 
REDE MUNICI PAL DE SAODE, E, DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS . 

O Prefeito MOJnicipal de Ped..-o Caná..-io, Estado do Espi r·itn 
faz saber qOJe a Câmara Municipal Dec:retm.o e S11nc:ionou a seguintr 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal <wtor.i2,1do 
conceder produtividade aos médicos da Rede Mun icipal de Saúde, c:iun 
prestarem atendimento nas Unidades Sanitárias. 

Ar t.. 2° A produ tiv idade será paga sobre as con!!'til'L~'\!\ 
excedentes d as nor-mais previstas , que s~o de 16 <dezO?sseis) por- dl.;.. 

Ar t. 3° As consul. tas excedentes, ser!!lo def J.nidas pel"' 
Secretário Nunic.ipal de SaúdO?, e, de acordo com os rel11tór·\0~ 

enceminhados. pe l os respons~veis das Unidades Sanitárias de atendimento:. . 

Ar t . 4° - A prod u tivid ade ter á a s s eguintes perc entuai s : 

I - UnidG\des Smnltàrias de: Taquifi:ras, Assentamento Castro Alve~ 
e F l oresta do Su l , 1007. (cem por cento> do valor da consulta. 

11 - As demais Unidades San itàr ias, 757. (setenta e cinco ror 
c e nto>, do va lor de cada cons u l t a . 

Art . 5° - As despesas cor-rer~o à conta das dataçl':!es própria" do 
o rr;amento vigente, f i cando o · Poder Executivo. caso necei;si te 
suplemen t a r ,. de-verá ser apr·ovado pela C·àmara Municipal. 

Ar t. 6° - Esta Lei e n t r-ar-á em vigor na data de sua publ i c:,.i;:<in, 
revoga.das as d ispos1r; fjes e m cont1~àrio. 

Gabinete do Pref eito Municipal de Pedro Canário, Estado do 
Espirita Santo, em 13 de setembro de 

MOZA 
- Pr 

Registrado e Publ. i.cado neste Gabinete do Prefeito N•Jn.i.r.ip.;; 1 e 
afixad o na local de costume. 

ROSE ~~IVEIRA ~~e Gabi nete -
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